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RESUMO: 
Com o surgimento da economia compartilhada, 

há uma nova classe de trabalhadores que prestam ser-
viços em plataformas online. Entretanto, essa forma 
de obtenção de renda insere-se em um ambiente de 
superficialidade, em que o trabalho pode ser facil-
mente substituído. O problema a ser pesquisado será 
identificar se as precárias condições de trabalho, com 
a sistemática violação de direitos, podem ser con-
tornadas. Assim, a proposta é analisar as (possíveis) 
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estruturas alternativas regulatórias das relações trabalhistas. Para tanto, 
utiliza-se de pesquisa documental e bibliográfica, com análise qualitati-
va e exploratória, com o intuito de fornecer maior conhecimento sobre a 
problemática. 

ABSTRACT: 
With the emergence of the sharing economy, there is a new class of 

workers who provide services on online platforms. These are character-
ized by being casual, unpredictable and non-permanent. However, this 
way of obtaining income is inserted in an environment of super-
ficiality, in which work can be easily replaced. The problem to be 
researched will be to identify if the precarious working conditions, 
with the systematic violation of worker’s rights, can be overcome. 
Thus, the purpose of this article is to analyze the (possible) alter-
native regulatory frameworks of labor relations. For this, it uses 
documentary and bibliographic research, with a qualitative and ex-
ploratory analysis, with the purpose of providing better knowledge 
about the problem.

RESUMEN: 
Con el surgimiento de la economía colaborativa, hay una nueva clase 

de trabajadores que brindan servicios a través de plataformas en línea. 
Sin embargo, esta forma de obtener ingresos se inserta en un entorno de 
superficialidad, donde el trabajo puede ser reemplazado fácilmente. El 
problema de la investigación será identificar si las condiciones precarias 
de trabajo se pueden evitar, con la sistemática vulneración de derechos 
laborales. Así, el propósito de este artículo es analizar los (posibles) mar-
cos regulatorios alternativos de las relaciones laborales. Para ello, utiliza 
la investigación documental y bibliográfica, con carácter cualitativo y ex-
ploratorio, con el propósito de brindar un mejor conocimiento sobre el 
problema en sí.

PALAVRAS-CHAVE: 
Capitalismo de plataforma; economia compartilhada; uberização do 

trabalho.
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INTRODUÇÃO
O desenvolvimento da internet no começo do século XXI permitiu a 

criação de inovações tecnológicas, da alteração da dinâmica das relações 
sociais, entre as quais as formas contemporâneas de trabalho. 

Através das plataformas digitais, o trabalho torna-se um fenômeno 
em constante transformação. Com o surgimento da economia comparti-
lhada (shared economy), há uma nova classe de trabalhadores, típica da 
Revolução Industrial 4.0. 

A economia compartilhada caracteriza-se pela realização de múlti-
plas tarefas curtas, casuais, imprevisíveis e não-permanentes. Em tal ce-
nário, as relações são tripartites: a) plataformas digitais: funcionam como 
um mercado de troca de bens e serviços online, com a aproximação entre 
as partes, mediante o pagamento de uma taxa por transação. Não há re-
quisitos para contratação dos trabalhadores, cuja performance é medi-
da em sistema de notas e reputação. Cita-se como exemplo: Uber, iFood, 
Airbnb, entre outras; b) prestadores de serviço: são contratados de forma 
independente/autônoma, podendo escolher quando, como e onde reali-
zam suas tarefas. A sua independência funcional pode ser apontada como 
uma das vantagens da relação; e c) consumidores: que adquirem o bem ou 
serviço na plataforma, mediante pagamento. 

Contudo, são trabalhos invisíveis, em que o trabalhador é supérfluo 
e pode ser facilmente substituído por outro que realize as mesmas funções 
(essa fácil substituição, inclusive, é utilizada como atrativo pelas empre-
sas-aplicativo àqueles que usufruem desta prestação de serviços). Soma-se 
a isso estudos recentes que demonstram o lado negativo da uberização 
do trabalho: baixos pagamentos, precariedade, condições de trabalho pe-
rigosas e estressantes (WOOD; GRAHAM; LEHDONVIRTA; HJORTH, 
2019).

Diante desse contexto, encontramo-nos em uma situação de alta 
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complexidade: se, por um lado, temos uma nova classe de trabalhadores, 
criada por uma inovação tecnológica disruptiva, que possuem autonomia 
para a organização do trabalho, além de ter renda que anteriormen-
te seria impossível, o que permite a sua sobrevivência física; por 
outro lado, há a precarização das relações jurídicas de trabalho, 
pautadas pela superfluidade e inconstância, dificultando (ou obs-
truindo) o avanço na carreira/vida, tornando os trabalhadores re-
féns desta própria precarização devido a necessidade de obtenção 
do mínimo para sua subsistência.

Portanto, a regulação do trabalho na economia de comparti-
lhamento ganha relevo com o seu crescimento. Os reguladores estão 
diante do dilema de encontrar o nível adequado de intervenção, já 
que a aplicação das tradicionais categorias jurídicas não se mostra 
hábil a regulamentar o fenômeno da uberização do trabalho. Para 
uma regulação adequada, primeiramente, é necessário compreen-
der que a estática relação entre empregador/empregado mostra-se 
insuficiente.

A problematização do tema proposto está ligada à identifi-
cação do surgimento de uma nova classe de trabalhadores, com ca-
racterísticas próprias e específicas. Isso traz desafios às Ciências Sociais 
e Jurídicas, pela necessidade do balanceamento entre a inovação e a luta 
por reconhecimento de direitos humanos. Dessa forma, é crescente as ten-
tativas de regulamentação, principalmente por meio da edição de novas 
legislações, como é o caso brasileiro. Portanto, questiona-se se tal classe 
possui condições precárias de trabalho, com a constante violação de seus 
direitos humanos, e, em caso de afirmativa, como poderia esse problema 
ser endereçado na atualidade.

A fim de responder às questões indagadas, tratar-se-á da possível 
precariedade dos trabalhadores na economia compartilhada, em decor-
rência da falta de estrutura reguladora adequada e de padrões inalcançá-
veis estipulados pelas corporações privadas. Tem-se como hipótese que 
o crescimento e banalização da informalização na prestação de serviços 
pode acarretar graves danos à classe trabalhadora, a qual ficaria despro-
vida de direitos trabalhistas já consolidados sob a falha argumentação da 
prevalência da autonomia do indivíduo.

Nesse sentido, o objetivo geral do presente trabalho será analisar os 
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possíveis caminhos para uma estrutura regulatória das relações trabalhis-
tas inseridas na economia compartilhada, tendo como norte de aborda-
gem a legislação aprovada, Lei n. 13.640/2018, além de outros documen-
tos já emitidos por órgãos estatais e internacionais.   

Quanto aos objetivos específicos, destacam-se: a identificação das 
características dos serviços prestados na economia compartilhada; as 
condições de trabalho fornecidas; a estrutura regulatória atuante no Brasil 
e sua possível interpretação.

A justificativa da pesquisa reside no fato de que se trata de uma ino-
vação e uma seara do direito que está em desenvolvimento, cujas conse-
quências ainda são imprevisíveis, pois ocorrem em alta velocidade. É tam-
bém pouco estudada, com produção científica incipiente, principalmente 
no direito brasileiro e nas pesquisas empíricas.

O estudo está estruturado em três seções. Em um primeiro momen-
to será delimitado o conceito e origem da economia compartilhada e do 
fenômeno da uberização do trabalho e os desafios regulatórios vindouros. 
Após, analisar-se-á o marco legislativo da regulação em vigor desde 2018, 
com o aporte de outros documentos oficiais já emitidos. Em sequência, 
discutir-se-á possíveis desenvolvimentos regulatórios que mostram pers-
pectivas capazes de lidar com a questão de forma adequada, argumentan-
do pela necessidade da conjunção do experimentalismo com a eficiência. 
No final, serão apresentadas as considerações finais com a análise dos re-
sultados encontrados.

O material utilizado foi a pesquisa bibliográfica e documental, com 
a consulta de artigos científicos, dissertações, livros e sítios eletrônicos, de 
procedência nacional e internacional. A pesquisa tem como método de 
análise a coleta de dados de forma qualitativa e característica exploratória, 
pois pretende proporcionar um maior conhecimento sobre a problemá-
tica. 

O método empregado é fenomenológico, a partir das contribuições 
do filósofo Martin Heidegger, que se encontra inserido no contexto em que 
os desenvolvimentos da relação entre economia compartilhada e Direito 
do Trabalho ocorrem, estando, cotidianamente, afetados direta ou indire-
tamente pelo mesmo (HEIDEGGER, 2003, p. 121-171). Nesse sentido, a 
ruptura total entre sujeito e objeto não é possível, pela qual depreende-se 
a totalidade das condições do pensamento na sua historicidade. 
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1. O ECOSSISTEMA DA ECONOMIA COMPARTILHADA: A 
INOVAÇÃO E A PRECARIZAÇÃO TRABALHISTA

As formas de trabalho e suas respectivas regulamentações pela le-
gislação vigente devem se adequar a realidade factual e ao surgimento de 
novas linhas laborativas decorrentes da modernização dos meios de pro-
dução e tecnologia. Após duas décadas do início do novo século é notável 
a disseminação e inovação que os novos artefatos tecnológicos e os meios 
de comunicação proporcionam ao mundo, conduzindo a humanidade a 
uma intensa globalização.

Com o advento da chamada Revolução Digital ou Revolução Indus-
trial 4.0, a qual se encontra em crescimento progressivo desde a virada do 
milênio e é caracterizada pela utilização de artefatos tecnológicos como 
meio para a prestação de serviços, houve uma mudança drástica no coti-
diano do trabalhador, afetando principalmente os países de terceiro mun-
do com um crescimento do setor de serviços sobre os demais (PRIEB, 
2007, p. 4).

Segundo os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE), é possível notar os impactos da Revolução Digital no Brasil nas 
últimas décadas ao se comparar a variação numérica dos trabalhadores 
concentrados nas fábricas e no setor de serviços.

Logo após a internet chegar no Brasil, em 1989, contavam-se 7,7 mi-
lhões de trabalhadores fabris e outros 11,9 milhões no setor de serviços. 
Em 2017, menos de trinta anos depois, o número dos trabalhadores nas 
fábricas apresentou um ligeiro acréscimo, passando a contabilizar 9,6 mi-
lhões de empregados, enquanto a quantidade dos que então ocupavam 
o setor de serviços saltou para 26 milhões de trabalhadores. Evidente a 
influência das tecnologias e automação no mercado de trabalho, reduzin-
do drasticamente as vagas nas indústrias brasileiras e concentrando uma 
grande massa no setor de serviços (MELEK e BOSKOVIC, 2019, p. 9).

E o que se observa ao analisar os números que representam esta 
grande massa de trabalhadores no setor de serviços é que o crescimento 
da utilização da tecnologia no ambiente de trabalho não trouxe uma redu-
ção dos esforços e maior comodidade aos trabalhadores; pelo contrário, 
a utilização destas técnicas acaba por reforçar a precarização do trabalho, 
cerceando os campos de atuação e ocasionando o aumento da terceiri-
zação, da jornada em tempo parcial e do trabalho temporário e informal 
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(PRIEB, s/d, p. 5).  
As alterações das relações trabalhistas demonstram o surgimento de 

uma nova modalidade do capitalismo, típica do advento das novas tecno-
logias: o capitalismo de plataforma. Esse caracteriza-se pela coleta maciça 
de dados dos usuários, através de múltiplas plataformas online, como um 
modo de organização dos negócios para o tratamento, venda e armazena-
mento desses dados (ZUBOFF, 2019; SRNICEK, 2016).

Este cenário potencializa as figuras de, como elenca Alves e Tavares 
(apud ANTUNES, 2014, p. 22), três grupos de trabalhadores informais: 
a) tradicionais, que detêm o mínimo de conhecimento e meios de traba-
lho, atuando, principalmente, no setor de prestação de serviços, ou, ainda, 
aqueles convocados esporadicamente para produção de peças ou serviços 
específicos; b) assalariados sem registro, decorrentes da flexibilização do 
trabalho pelas empresas contratantes; e c) por conta própria, os quais po-
dem ser definidos como simples produtores de mercadorias.

A superexploração, a baixa remuneração e o desemprego permane-
cem pressionando o cidadão brasileiro, havendo inequívoco agravamento 
deste cenário perante a crise econômica que acompanhou (e acompanha) 
a pandemia mundial, com a distinção que, com o advento de determi-
nadas tecnologias e na posse destas, o indivíduo se vê compelido a bus-
car alternativas ao trabalho formal sob pena de não obter o mínimo para 
seu sustento e dignidade; movido pelo desespero e necessidade, surgem 
oportunidades simbolizantes dessa nova era proporcionadas pela terceira 
e mais recente revolução industrial.

Neste vácuo legado pelo avanço tecnológico e as variações da econo-
mia, no qual há trabalhadores, mas não trabalho, surgem os contratos de 
prestação de serviços disponibilizados pelas plataformas digitais, geridas 
pelo modelo de economia de compartilhamento.

O termo é recente e encontra dificuldades em uma conceituação exa-
ta, até mesmo no momento de sua apresentação. Entretanto, há razoável 
pacificidade em dizer que as economias de compartilhamento são, con-
forme afirma Rafael Zanatta (2017, p. 80), “sistemas socioeconômicos me-
diados por tecnologias de informação direcionados ao compartilhamento 
de recursos para fins de consumo ou de produção”.

De outro modo, Gustavo Saad-Diniz, Raphael Andrade Silva e Ma-
theus Silva de Paiva (2017) assinalam a importância da tecnologia peer-to-
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-peer, que conecta as partes sem a necessidade de um intermediário, como 
é regular nas relações econômicas. A economia colaborativa pressupõe 
efeitos econômicos não intencionais que ocorrem devido a choques eco-
nômicos iniciais. E seu ecossistema implica a existência de dois fatores: a) 
ativos compartilháveis que se encontram em excesso; b) a predominância 
da atitude de compartilhamento.

Souza e Lemos (2016, p. 1.759) complementam:
A chamada economia do compartilhamento constitui o 
que diversos autores caracterizam como uma nova etapa no 
processo de desenvolvimento econômico, simbolizado pela 
superação da lógica de consumo em massa e visando ao 
acúmulo de bens, típica do final do último século, por um 
momento em que o mercado, já saturado por crises finan-
ceiras e pautado por necessidades ligadas à sustentabilidade 
e ao uso racional dos bens, passa a privilegiar novas formas 
de acesso a bens e a serviços. Em última instância, a econo-
mia do compartilhamento está baseada no uso de tecnolo-
gia da informação em prol da otimização do uso de recursos 
através de sua redistribuição, compartilhamento e aproveita-
mento de suas capacidades excedentes.

O mencionado conceito atualmente abrange, para mencionar algu-
mas de maior destaque, empresas como Airbnb, Uber, Ifood e Loggi, reco-
nhecidas pela intermediação de tomadores e prestadores de serviços via 
plataformas digitais ou aplicativos, possibilitando o fácil contato entre os 
interessados e recebendo percentual pelas transações efetuadas.

De acordo com Arjun Sundararajan, a economia de compartilha-
mento possui cinco atributos principais: a) a economia cria mercados que 
permitem a troca de bens e a emergência de novos serviços; b) trata-se de 
capital de alto impacto: as novas oportunidades são utilizadas aproxima-
damente da sua capacidade total; c) redes descentralizadas (as platafor-
mas); d) indistinção entre o profissional ou o pessoal; e e) indistinção en-
tre trabalho casual e ocupação total (SUNDARARAJAN, 2016, p. 23-46).

O que definiria esses sistemas é a conexão de indivíduos via internet 
sem que houvesse uma verticalização estrutural e bem delineada para a 
distribuição de bens e serviços. Em teoria, não haveria chefes ou superio-
res hierárquicos, mas “parceiros de negócios” que, “em pé de igualdade”, 
trabalhariam em conjunto para satisfazer o desejo do consumidor, elimi-
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nando os tradicionais modelos de negócio (ZANATTA, 2017, p. 81). 
A ascendência destas formas de trabalho gera, por sua relevância, 

questionamentos e debates entre os estudiosos e entre usuários dos apli-
cativos, sejam estes prestadores ou tomadores de serviços, sobre as reais 
vantagens e desvantagens desta nova estruturação que parece ocupar 
grande espaço do mercado a cada novo dia e ameaçar de extinção deter-
minados ofícios nos moldes previamente conhecidos.

Para os defensores assíduos da ampla utilização das novas tecnolo-
gias, a eficiência, redução de custos do procedimento, a possibilidade de 
uma economia sustentável e autonomia e empoderamento do cidadão 
comum são algumas das conquistas que fundamentariam a incontestabi-
lidade do uso de tais plataformas em detrimento de suas contemporâneas 
alternativas. Demais disso, argumentam que envolve outros fatores além 
do dinheiro, paradigma da economia de mercado, como uma verdadeira 
formação de comunidade de estranhos.

Nesse modelo de economia, os limites jurídicos tradicionais são 
turvos, o que gera a incerteza regulatória. Nesse sentido, os reguladores 
devem ter em mente que se trata de uma inovação, a qual pode resultar 
na melhoria das condições de vida da população. A inovação alia o bem-
-estar coletivo com melhoramentos da tecnologia ou sociais, a partir da 
apresentação de resultados comerciais ao utilizar novos produtos (RAN-
CHORDÁS, 2015).

Por outro lado, críticos alertam sobre a ilusão de tais argumentações 
e apontam para o grande interesse econômico e não de compartilhamento 
que revestiriam as mencionadas práticas, demonstrando assim um caráter 
predatório e explorador (SCHOR, 2017, p. 21).

Stephen Miller identifica um núcleo de princípios gerais que deve 
pautar a regulação da economia compartilhada: a) é diferenciada e, por-
tanto, necessita de uma resposta regulatória também diferenciada: para 
cada ramo de serviço uma regulação apropriada; b) deve ser exposta ao 
público; c) requer o tipo certo de informação; d) é um modelo econômico 
que veio para ficar; e) é disruptiva e reimagina mercados estabelecidos e 
estruturas regulatórias; f) requer uma resposta para além da regulação 
tradicional; g) a dose certa entre o dano causado e os possíveis benefícios 
é única; e h) cada uma das partes da economia compartilhada deve ter 
uma estrutura regulatória própria (MILLER, 2016).
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Portanto, os reguladores estão em uma situação que necessitará do 
experimentalismo, pois, devem aliar a inovação tecnológica com a neces-
sidade de proteção aos direitos humanos dos prestadores de serviços, em 
razão de sua precarização e estado de vulnerabilidade. Com isso, cunhou-
-se um novo termo para a caracterização das relações trabalhistas da eco-
nomia compartilhada: a “uberização” do trabalho, em relação ao sucesso 
da plataforma paradigmática do modelo: a Uber.

“Uberização” seria, portanto, “o termo utilizado para representar 
a grande maioria do trabalho ofertado pelas empresas da economia de 
plataforma, também denominado de crowd employment e crowdworking” 
(MORAES, OLIVEIRA e ACCORSI, 2019, p. 655). É uma transformação 
nas relações trabalhistas que levou décadas para ser implementada como 
forma de controle, gerenciamento e organização do trabalho, baseada na 
crescente informalização (ABÍLIO, 2020).

Conforme explica Ludmila Abílio (2017): 
[a Uberização] refere-se a um novo estágio da exploração do 
trabalho, que traz mudanças qualitativas ao estatuto do tra-
balhador, à configuração das empresas, assim como às for-
mas de controle, gerenciamento e expropriação do trabalho 
[...] consolida a passagem do estatuto de trabalhador para o 
de um nanoempresário-de-si [...] Podemos entender a uberi-
zação como um futuro possível para empresas em geral, que 
se tornam responsáveis por prover a infraestrutura para que 
seus “parceiros” executem seu trabalho.

Ao se deparar com o fenômeno da Uberização, encontram-se diver-
sos posicionamentos sobre em qual modalidade de trabalho se enquadra-
riam os motoristas, motociclistas e entregadores em geral que se vinculam 
aos aplicativos. Correntes distintas despontam no intuito de compreen-
der e explicar como estas relações de trabalho funcionam e se enquadram 
frente ao ordenamento jurídico brasileiro e mundial.

Alguns defendem, como a própria empresa-aplicativo (UBER, 2021), 
que os motoristas são trabalhadores autônomos, haja vista a liberdade e 
autonomia para criação da jornada de trabalho e o fato de a remuneração 
ser diretamente relacionada com a produção individual do associado.

Partindo deste pressuposto, os motoristas, motociclistas e entrega-
dores “autônomos” gozariam, ao que se entende, de uma maior liberdade 
na gestão de seu tempo, como senhores de si mesmos e não submissos a 
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ordens patronais.
Com a maior adesão por parte da sociedade e o paralelo crescimento 

de sua utilização, surgem questões acerca da natureza jurídica da ativi-
dade dos prestadores de serviço. Questões complexas como se o modelo 
confere a verdadeira autonomia prometida e quais os reais benefícios a 
essa nova classe de trabalhadores.

Um exemplo que pode auxiliar na busca destas respostas é a “bata-
lha” constante entre os taxistas e os demais transportes por aplicativos. 
Conforme indica notícia jornalística de “O Globo”, disponibilizada em 
agosto de 2019, após realizada uma pesquisa na cidade do Rio de Janeiro, 
tornou-se perceptível que plataformas como Uber, 99 e Cabify realizam 
em média três vezes mais viagens que os táxis do município, totalizando 
750 mil passageiros que optam pelos veículos de aplicativos. 

O estudo continua comparando os valores entre o transporte via 
plataformas digitais, táxis, ônibus e metrô, chegando à conclusão de que, 
cada vez mais, indivíduos veem a primeira opção como uma saída rápida, 
confortável e barata, pois a possibilidade de dividir o custo da viagem com 
outros passageiros, especialmente em trajetos de curta ou média duração, 
faz com que o gasto individual seja similar ao dispendido no transporte 
público. 

Isto pode ser justificado devido a menor incidência de impostos, ta-
xas e pré-requisitos para a atuação dos motoristas autônomos frente aos 
taxistas. Contudo, embora haja semelhanças entre o serviço fornecido 
pelo taxista e das plataformas de transporte online, não é possível fazer 
uma equiparação. Desde suas raízes, o táxi trata-se de relação emprega-
tícia, uma vez que muitos são contratados por companhias privadas. As 
estruturas regulatórias que governam o táxi não podem ser aplicadas nes-
se caso.

Neste sentido, alertam Moraes, Oliveira e Accorsi (2019, p. 656):
Os entusiastas da Uber e de suas congêneres atribuem o su-
cesso dessas empresas à tecnologia e à eficiência em conectar 
passageiros e motoristas. No entanto, pesquisas já mostram 
que o verdadeiro diferencial dessas empresas de transporte 
por aplicativos frente às empresas de táxis, que já possuem 
tecnologia similar, é o não ou o parcial pagamento dos im-
postos e encargos estabelecidos pelo setor, a supressão dos 
direitos trabalhistas como férias e décimo terceiro salário e a 
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intensificação do trabalho.
Tal paralelo é valioso, uma vez que é possível constatar o crescimento 

exponencial das economias de compartilhamento nos últimos anos e uma 
das possíveis razões de seu sucesso. Para o presente estudo, além de não 
existir pretensão em esgotar tema tão vasto, delimita-se a pesquisa aos 
impactos jurídicos da economia de compartilhamento, com enfoque na 
análise da Lei 13.640/2018, conforme será abordado a seguir.

2. ANÁLISE DA LEI 13.640/2018 E A PROBLEMATIZAÇÃO 
DOS ATALHOS LEGISLATIVOS

Os esforços regulatórios no País são mínimos até a presente conjec-
tura. O legislador optou, em um primeiro momento, pela fácil via de proi-
bição dos aplicativos de prestação de serviços. No entanto, não há o que 
se falar em inconstitucionalidade de tais serviços, já que estão de acordo 
com os princípios constitucionais que regem a ordem econômica e social.

A Constituição Federal possui como seus princípios fundantes a li-
vre iniciativa e a promoção do pleno emprego. Além disso, o princípio 
da legalidade impõe que é lícito o empreendimento desde que a lei não 
proíba. As plataformas da economia compartilhada não violam as dispo-
sições constitucionais, já que impulsionam também a livre concorrência 
(BRASIL, 1988).

O Projeto de Lei n. 28/2017, em sua redação original, previa restri-
ções ao exercício da atividade trabalhista mediante as plataformas onli-
ne ao equiparar tais serviços com os de um taxista, com a exigência da 
necessidade de emplacamento do automóvel na categoria de aluguel, a 
denominada “placa vermelha” (SENADO, 2017).

Contudo, felizmente, a versão final da legislação alterou tal medida, 
com a inexigência da categorização como aluguel. Por outro modo, pouco 
fez a legislação para a melhoria das condições de vida ou elucidação da 
nova categoria de trabalhadores.

Após, a Lei 13.640/2018 (BRASIL, 2018), em matéria trabalhista, 
tratou-se apenas do ramo da prestação de transporte individual, que assim 
definiu o serviço prestado por trabalhadores vinculados à plataformas di-
gitais, como a Uber, por exemplo: “transporte remunerado privado indi-
vidual de passageiros: serviço remunerado de transporte de passageiros, 
não aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas ou 
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compartilhadas solicitadas exclusivamente por usuários previamente ca-
dastrados em aplicativos ou outras plataformas de comunicação em rede” 
(BRASIL, 2018, art. 2º, X).

O regulador brasileiro fez bem ao descentralizar a regulamentação 
com a transferência da competência para a fiscalização aos Municípios e 
Distrito Federal (art. 3º), que deverão ter como norte algumas diretrizes: 
a) cobrança de tributos municipais; b) a necessidade de contratação de se-
guro de Acidentes Pessoais a Passageiros (APP) e do Seguro Obrigatório 
de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT); e c) a inscrição do prestador de serviço como contribuinte in-
dividual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

A Lei instituiu também alguns requisitos para o prestador de ser-
viços: a) possuir Carteira de Habilitação Nacional na categoria B ou 
superior que contenha a informação de que exerce atividade remune-
rada; b) estar de acordo o veículo com as disposições da autoridade do 
trânsito; c) emitir e manter o Certificado de Registro e Licenciamento 
de Veículo (CRLV); e d) e a apresentação da certidão de antecedentes 
criminais. 

A legislação parece-nos adotar medidas simplistas e corriqueiras 
acerca dos prestadores de serviços. O automóvel estar em conformidade 
com a legislação de trânsito é algo lógico que devia ser observado desde 
os primórdios de sua prestação. Demais disso, temos ressalvas à apresen-
tação de antecedentes criminais, pois pode representar a recusa de tra-
balhadores que estão buscando um modo de subsistência, configurando, 
dessa forma, uma nova pena ao indivíduo. 

Conforme demonstra Hannah Posen, as autoridades municipais não 
devem forçar regulações antigas para as novas tecnologias, e sim uma 
combinação de experimentalismo e eficácia que deixe a decisão de qual 
serviço a ser escolhido, nas mãos do consumidor. Em suas palavras1: 

Nossa sociedade móvel, tecnológica e em transformação 
demanda que Uber e companhias parecidas, existam. Até 
agora, não havia competição na indústria de taxis porque 
cidades e estados por muito tempo determinaram que os be-
nefícios da eliminação da competição eram maiores que os 
custos. Esse não é mais o caso – os benefícios da competição 
na indústria de táxis são imensuráveis e eliminá-los custaria 
ao consumidor (POSEN, 2015, p. 430, tradução nossa).
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A regulação existente ainda é silente se o serviço prestado configu-
ra como emprego ou não. Para nós, os serviços realizados sob demanda 
constituem vínculo empregatício, pois, mesmo quando se tratam de 
curtas tarefas, a plataforma ainda exerce controle sobre o traba-
lhador, o qual se nota através do sistema de notas e reputações, 
sob a pena de, não havendo alcance de padrão pré-determinado, 
ocorra a desativação do perfil do prestador de serviços da pla-
taforma. 

A despeito dessa questão, aos trabalhadores, independente-
mente do status empregatício, devem ser conferidos direitos hu-
manos trabalhistas básicos, como a negociação coletiva, a livre 
associação e greve, o que atualmente não é garantido aos presta-
dores de serviços de aplicativos (DE STEFANO, 2019). 

Essa é, inclusive, a posição da Organização Internacional 
do Trabalho. Em recente relatório, realçou a importância do 
fortalecimento da negociação coletiva para o desenvolvimento 
de medidas regulatórias;  o fortalecimento da proteção social 
através da eliminação dos limiares sobre as horas de trabalho, 
ganhos e a duração mínima do trabalho, com a criação de me-
canismos de ajuda ao empregado desempregado (ORGANIZA-
ÇÃO MUNDIAL DO TRABALHO, 2016).

Assim, entende-se como valioso e necessário o aprofun-
damento dos estudos jurídico-legislativos na área no intuito 
de se desenvolver regulamentação passível de se preservar di-
reitos humanos e trabalhistas básicos aos prestadores de serviços de 
aplicativos, ainda que não pelo viés clássico do vínculo empregatício. Ne-
gar a ocorrência desta precarização do trabalho e permitir que a omis-
são da lei e dos operadores do direito quanto ao tema se perpetue pode 
causar, como demonstrado, graves e irreversíveis danos à subsistência 
da população proletária que se encontra nestas condições, a qual está 
em constante crescimento.

Neste objetivo, passa-se a discorrer sobre algumas das possíveis al-
ternativas ao total desamparo do trabalhador vinculado às empresas-apli-
cativo, lançando reflexão quanto aos eventuais pontos positivos e negati-
vos de cada medida.
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3. CAMINHOS ALTERNATIVOS: UM DESESTÍMULO À ANA-
LOGIA LEGISLATIVA FORÇADA

Embora a regulação perfeita, inclusive das relações trabalhistas, não 
seja possível, Cary Coglianese indica quatro fatores que lhe compõe: a 
missão delegada dos reguladores combinada com o poder discricionário 
e accountability, em situações de problemas de alta complexidade em que 
há diversos interesses de várias corporações privadas (COGLIANESE, 
2017, p. 13-33). 

Para uma regulação adequada da economia compartilhada e das re-
lações trabalhistas, o legislador deverá dispor de uma sofisticada força de 
trabalho com uma igualmente hábil estrutura tecnológica governamental 
e a necessidade de levar em consideração lições do passado para o futuro 
(COGLIANESE, 2018, p. 14).

O número de atuantes da classe de trabalhadores dos motoristas de 
aplicativo mantém linha ascendente já há alguns anos, havendo real mi-
gração do setor de produção para o de serviços. As economias de compar-
tilhamento, aperfeiçoadas pelo avanço da tecnologia, preenchem, de certa 
forma, o vácuo causado pelo alto índice de desemprego no país. Mais que 
isso, o número de trabalhadores informais, incluindo motoristas de apli-
cativo, bateu recorde nas pesquisas em quatro anos, da mesma forma que 
ocorreu com os trabalhadores por conta própria (IBGE, 2021).

A partir da análise destes dados, confusa a suposição de que a busca 
voluntária pela informalidade ocorra mais do que a necessidade de auferir 
renda decorrente do desemprego. Por certo que trabalhadores autônomos 
gozam de maior liberdade em comparação àqueles que devem seguir es-
trita jornada de trabalho recebendo ordens diretas de um superior hierár-
quico. De acordo com a livre vontade do proletariado, este deve, de fato, 
gozar de autonomia para escolher a forma de trabalho que lhe seja mais 
recompensadora e conveniente.

Apesar de não haver questionamento sobre este ponto, estariam real-
mente todos os autônomos, em especial os vinculados às plataformas digi-
tais, usufruindo de um vasto leque de opções e então definindo o melhor 
caminho a ser trilhado de acordo com suas ambições?

Por exemplo, uma pesquisa realizada entre 2017 e 2018, por Mo-
raes, Oliveira e Accorsi (2019, p. 660/661), na região metropolitana de São 
Paulo, em que entrevistaram 100 motoristas de Transporte Particular por 
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Aplicativo (TPA), como Uber, 99POP e Cabify, questionando-os sobre a 
percepção destes sobre o próprio trabalho, por meio de diversas perguntas 
previamente elaboradas.

Apesar de o estudo merecer uma leitura completa, busca-se sinteti-
zar os resultados advindos dos questionários da seguinte forma:  

No geral, os motoristas, aparentemente, constituem-se como 
trabalhadores informais, com trabalho flexível e destituído 
de direitos, diferentemente do discurso das empresas que 
os veem como provedores de serviços, que, por meio de um 
aplicativo, conectam necessidades dos consumidores com 
aferição de renda de modo autônomo. [...] a uberização in-
tensifica e precariza o trabalho. Não à toa, os motoristas cri-
ticam os enormes abatimentos que ceifam seus rendimen-
tos, ao mesmo tempo em que percebem o trabalho para as 
empresas-aplicativo como transitório (Moraes, Oliveira e 
Accorsi, 2019, p. 673). 

Continuam:
Além disso, embora, em certos aspectos, os motoristas per-
cebam vantagens como a oportunidade de conhecer outras 
pessoas e certa liberdade para determinar o próprio horário 
de trabalho, entendem, por outro lado, que há certas des-
vantagens, como: necessidade de trabalhar muitas horas na 
semana; a empresa não garante total liberdade para definir a 
jornada de trabalho; a empresa não cria vínculo trabalhista; 
e os rendimentos auferidos na atividade são inferiores ao de 
um emprego tradicional. Os motoristas afirmam, ainda, que 
gostariam de ter carteira assinada e os direitos trabalhistas 
decorrentes. Embora se consideram empreendedores do se-
tor de transportes, devido à certa autonomia de que gozam, 
entendem que o sistema de avaliação dos aplicativos não 
consegue separar os bons dos maus motoristas. (Moraes, 
Oliveira e Accorsi, 2019, p. 674).

O levantamento reflete a percepção de um número limitado de mo-
toristas em uma única região da cidade de São Paulo, mas servirá aqui na 
tentativa de evitar uma superficial romantização deste ofício.

Outro indicativo desta alegação provém das diversas manifestações 
e paralisações em busca de melhores condições de trabalho organizadas 
pelos motoristas de aplicativos no Brasil e no mundo. Ainda que respeita-
das as devidas particularidades de cada protesto, é possível verificar uma 
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constante reivindicação que pode ser resumida da seguinte forma: melho-
res e mais dignas condições de trabalho.

Nas mais variadas manifestações, as pretensões giravam em torno de 
tópicos como reajuste de preços; reajuste anual; tabela de preços; fim de 
bloqueios indevidos; entrega de EPIs; apoio contra acidentes; e programa 
de pontos (UOL, 2020).

Torna-se perceptível, portanto, que uma primeira olhada nas confi-
gurações dessa relação de “parceria” pode enganar aqueles que estão de-
satentos. A mera taxação do motorista vinculado às plataformas digitais 
como autônomo, devido a uma suposta ausência de subordinação jurídica 
como comumente encontrada nas relações de trabalho, não necessaria-
mente refletirá as reais necessidades e direitos do trabalhador. 

Para isso, valiosíssimo evocar os princípios basilares do direito do 
trabalho; os fundamentos que deram razão ao surgimento deste meca-
nismo de proteção ao trabalhador por muito negligenciado, explorado e 
tratado simplesmente como um meio de produção.

É por meio do direito do trabalho que surgem os princípios da pro-
teção do trabalhador, indisponibilidade das normas trabalhistas, primazia 
da realidade, da norma mais favorável, intangibilidade salarial e inaltera-
bilidade contratual lesiva, dentre outros, valendo citar, mesmo que por 
determinados doutrinadores não considerado, o princípio do não retro-
cesso social.

E nesse sentido, mesmo diante do princípio da autonomia da vonta-
de, que dispensaria ao trabalhador a liberdade de contratar da melhor for-
ma que lhe convier, não se pode simplesmente negar os danos e prejuízos 
provenientes desta relação imposta a ele. Mais que isso, por este mesmo 
questionada, como é possível concluir pelas inúmeras reivindicações pre-
sentes nos mencionados protestos.

O fato de o direito não acompanhar as mudanças sociais e, por con-
sequência, formar-se buraco legislativo prejudicial aos novos ofícios fru-
tos da tecnologização, não deve ser fundamento para uma maior preca-
rização do trabalho. Pois, assim como dito por Ripert (apud Fonte, 2020, 
s/p), “a experiência demonstra que a liberdade não basta para assegurar a 
igualdade, pois os mais fortes depressa se tornam opressores”.

Complementa-se que o entendimento aqui apresentado não é o de 
que necessariamente as alternativas de regulação destes vínculos devem 
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se limitar à definição dos motoristas como empregados ou perpetuação 
destes como autônomos, sendo plausível entendimentos que visem garan-
tir os direitos sociais do trabalhador sem lhe retirar sua liberdade e auto-
nomia. Nestes casos, talvez forçoso fosse a elaboração de novas normas 
específicas a esta recente e crescente modalidade de trabalho, ajustadas à 
suas particularidades. 

Em algumas localidades, mesmo quando não admitida a existência 
de uma relação de emprego, são sugeridas e aplicadas alternativas de con-
trole e concessão de direitos que visem o bem-estar do motorista e, em de-
corrência, de todos os que usufruem destes serviços. É o caso da limitação 
da jornada de trabalho pela própria Uber, implantada no ano de 2018, nos 
Estados Unidos da América, e, mais recentemente, em 2020, importado 
para os atuantes em solo brasileiro (VEJA, 2018; GLOBO, 2020). 

A proposta é simples e consiste na desconexão automática do siste-
ma do motorista, por parte da Uber, que contabilize doze horas ininter-
ruptas de atividade, obrigando-o a um período offline de, no mínimo, seis 
horas, teoricamente destinado ao seu descanso. A nova regra inicialmente 
implantada nos EUA foi adaptada às legislações de trânsito de cada Estado 
e criada devido a constatação do alto índice de acidentes gerados pela falta 
de repouso de motoristas, estimado em aproximadamente seis mil coli-
sões automotoras no país anualmente, de acordo com a “National High-
way Traffic Safety Admnistration” (THE WASHINGTON POST, 2018).

Esta é uma medida mínima e necessária, que não parece extrapolar 
os ditames da autonomia do trabalhador, visto a comprovação estatística 
de aumento probabilístico de acidentes por condutores sonolentos. Repe-
te-se, mínima, pois se trata de questão de segurança pública, preservando 
não apenas a saúde dos motoristas, mas também de seus passageiros e da 
sociedade como um todo.

Ainda assim, parece ser uma medida demasiadamente singela e 
que, por si só, não ampara completamente o condutor “parceiro” à luz 
dos princípios constitucionais acima elencados. Estimula-se, portanto, a 
criação de novos critérios que versem sobre a proteção da parte histori-
camente vulnerável na relação de trabalho, imprescindíveis estes para a 
dignidade e subsistência do “colaborador”, visto existirem fortes correntes 
de pensamento que recusam a possibilidade do vínculo empregatício nes-
tas circunstâncias.



Argumenta Journal Law n. 36 - jan / abr 2022 33

No mais, uma das questões que passam despercebidas na discussão 
e que impactam sobremaneira os trabalhadores é o sistema de reputação 
e notas que julgam o serviço prestado. As empresas privadas possuem, ao 
contrário do senso comum, alto padrão de qualidade, o que gera corres-
pondente pressão de resultados. Nesse sistema, os usuários são compe-
lidos a classificar o serviço. Caso o trabalhador não atinja determinada 
nota, pode ser desligado da plataforma.

As métricas utilizadas pelas empresas não são transparentes e cau-
sam certa arbitrariedade decisória. Qualquer regulação deverá ter em 
mente a necessidade de padronização e optimização das métricas, com 
sistema claro e responsável. Demais disso, é possível repensar o sistema de 
avaliação que possa ser objetivamente controlado, com a não sujeição do 
trabalhador a opiniões subjetivas do consumidor. 

Ao mesmo tempo em que o número de trabalhadores cresce, exis-
te uma queda de empregos, fazendo com que aqueles que conseguem se 
manter empregados experienciem uma completa perda de seus direitos 
sociais. Desta forma, ser explorado se torna, praticamente, um privilégio 
(MORAES, OLIVEIRA e ACCORSI, 2019, p. 675).

O intuito do debate aqui trazido, portanto, é evitar, com a devida 
atenção principiológica, o aumento da precarização do trabalho que vem 
sendo constante pelas economias de plataforma, visto que estas, aprovei-
tando-se da crise econômica e do desemprego, ainda mais intensificadas 
pela pandemia mundial que hoje assola o mundo, angariam trabalhadores 
em situação de desespero e necessidade em troca de um percentual do re-
torno de seus serviços, valor baixo, impassível de alteração e determinado 
pela empresa. 

Isto posto, buscando trazer perspectivas não romanceadas sobre a 
massiva migração de empregados e empregadas ao setor de prestação de 
serviço de maneira informal, ainda que sem o intuito de generalizar e es-
gotar o assunto, teme-se pela aparente intensificação da gangorra de po-
der sempre presente entre a classe trabalhadora e aqueles que a gerem em 
benefício próprio.

CONSIDERAÇÕES FINAIS
Neste estudo foi explorada a interconexão entre a economia com-

partilhada, baseada em um modelo de comunidade online, com o direito 
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do trabalho e as relações trabalhistas. Em um primeiro momento, concei-
tuou-se e descreveu-se as principais características dos serviços prestados: 
de curta duração, supérfluos, facilmente substituíveis, realizado em plata-
formas que unem as partes diretamente, entre outras. 

Como nunca antes visto, os aprimoramentos tecnológicos criam no-
vas realidades e possibilidades a cada dia, trazendo, juntamente, a figura 
das economias de compartilhamento como grande geradora de ocupa-
ções. Visto que o direito não foi e jamais será capaz de acompanhar tais 
alterações em velocidade desejada, necessário adaptar a norma aos casos 
concretos. 

Com isso, delimitou-se os desafios regulatórios trazidos pelo capita-
lismo de plataforma, quais sejam: a necessidade de balancear a proteção 
adequada aos direitos humanos do trabalhador com a necessidade de não 
proibição da inovação. 

Nesse sentido, na seção seguinte, demonstrou-se que as medidas re-
gulatórias adotadas até o momento no País são insuficientes. Após, argu-
mentou-se pela necessidade do desenvolvimento de uma estrutura regu-
latória que proteja os direitos dos trabalhadores, independentemente da 
caracterização do vínculo empregatício.

Desta forma, entende-se como verdadeira a hipótese inicial sobre 
a intensificação da precarização do trabalho por meio da crescente in-
formalização dos serviços, a qual vem se mostrando prejudicial aos tra-
balhadores que, à mercê da sociedade, veem-se obrigados a se sujeitar à 
condições débeis de labor a fim de evitarem a marginalização e pobreza 
extrema.

Sob este viés, vislumbra-se que o discurso do trabalhador como “em-
preendedor de si mesmo” não passa de uma falácia utilizada pelas grandes 
empresas, as quais se aproveitam das lacunas das estagnadas leis, incapa-
zes de acompanhar o avanço tecnológico, romantizando como progresso 
um cenário que é, realmente, de máxima exploração.

Ainda que o presente estudo trate de assunto jurídico novo e inova-
dor, o que demanda novas e diversas intervenções pelos pesquisadores, 
inclusive com o apoio da pesquisa empírica, imprescindível (talvez justa-
mente por essa razão), que as pesquisas sobre o tema sejam intensificadas, 
sob pena de se negligenciar a vida de milhões de trabalhadores e traba-
lhadoras aos limites de suas subsistências, como, infelizmente, acaba por 
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ocorrer diariamente com o desincentivo dos vínculos trabalhistas e/ou 
preservação dos direitos básicos do proletariado.

Não se trata de aguardar uma única medida jurídica ou legislativa 
que virá a sanar todas as complicações trazidas pela inovação tecnológica 
e rápida e constante mudança global; trata-se de uma busca incessante 
de tentativas e erros a ser almejada por todos aqueles que atuam na seara 
jurídico-legislativa, sempre visando o bem maior da sociedade: a pessoa 
humana.

Assim, há a reiteração e clamor pelos elementos que compõem a 
essência do direito do trabalho, em especial os mencionados princípios 
da proteção ao trabalhador, causa primordial das regulamentações tra-
balhistas; da primazia da realidade, evitando enlace cego às normas em 
detrimento do factual; e do não retrocesso social, posto que grande foi a 
batalha, esforços e sofrimento para a conquista de um direito mais huma-
no, não devendo o mesmo ser descartado devido às incompatibilidades 
normativas.
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'Notas de fim'
1 No original: Our changing, mobile, technological society demands that Uber, and com-
panies like it, exist. Until now, there was no competition in the taxi industry because 
“cities and states long-ago determined that the benefits of eliminating competition out-
weighed the costs. That is no longer the case—the benefits of competition in the taxi 
industry that companies like Uber create are immeasurable and eliminating them would 
come at the expense of the consumer.. (POSEN, 2015, p. 430). 
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